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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

Credenciamento de Companhias/Agências de Viagens e Turismo, 

objetivando o menor preço no dia da cotação, para aquisição de passagens 

aéreas incluindo cotação, reserva, emissão, entrega, transferência, endosso, 

marcação/remarcação e reembolso de bilhetes de passagens aéreas para 

trechos nacionais, conforme demanda da Câmara Municipal de Porto União-SC.  

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A aquisição torna-se necessária diante da demanda de locomoção de 

servidores públicos e vereadores para realização de cursos para especialização 

e atualização das rotinas administrativas e legislativas, ou outras atividades 

inerentes a administração pública em cidades distantes do município de Porto 

União /SC;  

2.2. Optou-se pela utilização do credenciamento porque o mercado de 

agenciamento de passagens aéreas vive em constante variação, portanto o valor 

cotado em um dia pode sofrer alteração no mesmo dia o que inviabiliza a 

realização do certame licitatório, nos moldes do artigo 79º, inciso III, da Nova Lei 

de Licitações;  

2.3. A aquisição de passagens aéreas será realizada diretamente com 

agências de viagens credenciadas, nos moldes do artigo 79º, inciso III, da Nova 

Lei de Licitações.  

  

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  

3.1 Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos do art. 6º, 

XIII, da Lei nº 14.133/2021, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos no Termo de Referência, por meio de 

especificações usuais no Mercado. Assim, os serviços de agenciamento de 

passagens aéreas se enquadram na categoria de serviços comuns, uma vez que 

seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 
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por meio de especificações usuais de mercado, conforme estabelecido no art. 

6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO SERVIÇO.  

4.1 O prazo para a entrega do serviço é conforme a demanda e conforme a 

utilização do serviço pelos servidores e vereadores.  

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações da Contratante:  

1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência 

e seus anexos;  

2. Verificar minuciosamente, no prazo, a conformidade do serviço recebido com as 

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento; 

3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas irregularidades 

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado corrigido; 

4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

6. A Câmara Municipal de Vereadores de Porto União/SC, não responderá por 

quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos subordinados.  

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente 

seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda:  
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a) realizar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal.  

b) comunicar à Contratante, que antecede a entrega do objeto, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

c) manter, durante toda execução do serviço, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação.  

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório auxiliar.  

 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

8.1 Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, será designado um 

representante pela Câmara de Vereadores de Porto União/SC para 

desempenhar o papel de fiscal durante a execução do contrato. 

Para a função indica-se o servidor Albary Bartolomeu Wonsowski esta 
representante terá a responsabilidade de acompanhar o acolhimento, 
fiscalizar a execução do contrato e registrar todas as ocorrências relevantes 
em um documento próprio.  
8.2 Caberá aos fiscais do contrato, dentre outras atribuições, determinar 

providências necessárias ao regular e efetivo cumprimento contratual, bem 

como anotar e enquadrar as infrações contratuais constatadas, comunicando 

as mesmas ao seu superior hierárquico.  

 

9. DO PAGAMENTO  

 

9.1. A Câmara Municipal de Vereadores de Porto União/SC, efetuará o 

pagamento do objeto desta licitação no prazo de até 15 (quinze) dias após a 
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data de apresentação das respectivas notas fiscais, devidamente atestadas 

pelos servidores responsáveis pelo recebimento dos materiais.  

9.2. As despesas decorrentes da aquisição do objeto do presente 

Credenciamento, correrão por conta das dotações específicas: 

ORGÃO -1 – PODER LEGISLATIVO PORTO UNIÃO – SANTA CATARINA 

ATIVIDADE 2.001 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

MODALIDADE 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – APLICAÇÃO DIRETA 

COMPLEMENTO – 3.3.90.33.01.00.00.00 – Contratação Passagens para o país. 

 

 

----------------------- 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei 14.133/2021.  

9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art. 

31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  

9.4. Havendo Apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada Providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constará emitida 

ordem bancária para pagamento.  

9.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao 

SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

Termo de Referência.  
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9.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 

contratada, será providenciada notificação, por escrito, para que, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa.  

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante.  

9.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Câmara Municipal de Porto União/SC deverá realizar consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  

9.9. Não havendo regularização, sendo a defesa considerada 

improcedente, a contratante comunicará órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos.  

9.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  Havendo a efetiva 

execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela não execução do serviço, caso a contratada não regularize 

sua situação junto ao SICAF.  

9.11. Será interrompido o serviço em execução com a contratada 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança 

nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

9.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável.  
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9.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na lei complementar.  

 

10. DO REAJUSTE  

10.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data limite para apresentação das propostas.  

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1 Comete infração administrativa nos termos do artigo 155, da Lei nº 

14.133/2021, a Contratada que:  

11.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Câmara Municipal de Vereadores de Porto União/SC, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

11.3 Dar causa à inexecução total do contrato;  

11.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

11.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

11.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta;  

11.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado;  

11.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato;  

11.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato;  



 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 
Praça Hercílio Luz S/N 

Fone/fax: (42) – 3522-0514 
E-mail: compras@cmpu.sc.gov.br 

 
11.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza;  

11.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013.  

11.13 Pela inexecução total ou parcial do serviço, a Câmara Municipal de 

Vereadores de Porto União/SC, pode aplicar à CONTRATADA as sanções 

previstas no artigo 156, da Lei n° 14.133/2021 e demais:  

a) Advertência;  

b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

serviço, no caso de inexecução total do objeto;  

11.14 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 

obrigação inadimplida;  

11.15 Impedimento de licitar e contratar;  

11.16 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  

11.17 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei 

14.133/2021, as empresas ou profissionais que:  

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação;  

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Câmara 

Municipal de Vereadores de Porto União/SC, em virtude de atos ilícitos 

praticados.  

11.18 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  
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11.19 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhido sem favor da União, ou 

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa da União e cobrados judicialmente.  

11.20 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 

causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

11.21 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Câmara Municipal de Vereadores de Porto 

União/SC, observado o princípio da proporcionalidade.  

11.22 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver 

indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias dos processos administrativos necessários à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 

de Responsabilização –PAR.  

11.23 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa.  

 

Porto União, SC, 04 de julho de 2025.  

 

 

_____________________________________ 

Fabiane Aparecida de Carvalho 
Responsável pelo TR 


